
Presidente - Dep. Kaká Barbosa (PL)

2° Vice-Presidente – Dep. Max da AABB (SD)
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1ª Vice-Presidente – Dep. Telma Gurgel (PODEMOS)

2° Secretário – Dep. Oliveira Santos (REPUBLICANOS) 
3° Secretário – Dep. Jory Oeiras (DC)

4ª Secretário – Dep. Jaime Perez (PTC)

Alliny Serrão (DEM)

Deputada Estadual

Charly Jhone (PL)
Deputado Estadual

Cristina Almeida (PSB)
Deputada Estadual

Diogo Senior (PMB)
Deputado Estadual

Dr. Negrão (PP)
Deputado Estadual

Dr. Victor (REDE)
Deputado Estadual

Edna Auzier (PSD)
Deputada Estadual

Deputado Estadual

Jory Oeiras (DC)
Deputado Estadual

Kaká Barbosa (PL)
Deputado Estadual

Luciana Gurgel (PL)
Deputada Estadual

Marília Góes (PDT)
Deputada Estadual

Max da AABB (SD)
Deputado Estadual

Oliveira Santos (REPUBLICANOS)
Deputado Estadual

Paulo Lemos (PSOL)
Deputado Estadual

Deputada Estadual

Deputada Estadual

Aldilene Souza (PPL)

Deputado Estadual
Junior Favacho (DEM)

Deputado Estadual
Paulinho Ramos (PL)

Deputado Estadual
Dr. Furlan (CIDADANIA)

Jack JK (PPS)

Jaime Perez (PTC)
Deputado Estadual

Telma Gurgel (PODEMOS)

Zezinho Tupinambá (PSC)

Deputada Estadual

Deputado Estadual

Telma Nery (PSDB)

Jesus Pontes (PTC)
Deputado Estadual

Diretora Geral da Escola do Legislativo – Dep. Luciana Gurgel (PL)

Corregedor da Assembleia Legislativa –  Jack JK (PPS)

Ouvidor da Assembleia Legislativa – Dep. Paulo Lemos (PSOL)
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PRESIDÊNCIA

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0753/2020-AL

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19 do
Regimento Interno,

CONSIDERANDO as medidas para fins de prevenção à infecção e
à propagação da COVID-19 no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá e o compromisso em garantir um ambiente de trabalho salubre e livre
de riscos de contágio aos servidores enquanto durar a pandemia do novo
Coronavírus; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 2418 de 01 de agosto de 2020, que
altera e insere os artigos 5º-A e 5º-B do Decreto n° 1.377, de 17 março de
2020, alterado pelos Decretos nºs 1.495, de 02 de abril de 2020; 1.534, de 17
de abril de 2020; 1.614, de 01 de maio de 2020; 1.790, de 30 de maio de 2020;
2.026, de 30 de junho de 2020 e 2.163, de 14 de julho de 2020, promovendo
retorno responsável e gradual das atividades da administração pública do
Poder Executivo, mantendo a continuidade à prevenção do novo Coronavírus,
em todo o território do Estado do Amapá, na forma como especifica.

RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar aos órgãos da Assembleia Legislativa, o retorno
às suas atividades, de forma responsável e gradual, a partir de 18 de agosto de
2020, pelo período que perdurar o estado de emergência em saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus.

§ 1º  Os diretores ou chefes de departamentos dos órgãos da
estrutura organizacional da Assembleia Legislativa, incluindo os chefes de
gabinetes deverão efetuar o planejamento da retomada gradativa das
atividades do órgão sob sua direção ou chefia e submetê-lo à avaliação do
Gabinete da Presidência, em conformidade com as medidas de segurança e
demais atos normativos emanados do Governo do Amapá e das autoridades
sanitárias, que estejam em vigor, para fins de prevenir a disseminação do novo
Coronavírus no ambiente de trabalho.

§ 2º O planejamento da retomada gradativa dos respectivos órgãos
de que trata o § 1º deverá observar o cumprimento do previsto nesta portaria,
incluindo:

I - Definição da força de trabalho, os dias e horários de
funcionamento, e demais protocolos e normas necessários para o bom
funcionamento do órgão; e

II - Escala dos servidores com sistema de rodízio, para
cumprimento de jornada de trabalho presencial com duração mínima de 6h
(seis horas) diárias, em turno corrido.

§ 3º Ficam excluídos do retorno às atividades laborais presenciais
os servidores que tenham idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; os que
sejam portadores de comorbidades; e aqueles que coabitem e sejam
responsáveis por cuidados com pessoas com suspeita ou confirmação de
infecção por COVID-19, desde que apresentem à chefia imediata, declaração
assinada conforme modelos dispostos nos anexos I e II desta Portaria.

§ 4º  Continuam suspensos, até 30 de setembro de 2020, os
eventos abertos ao público no Plenário da Casa, incluindo Sessões Plenárias,
audiências públicas ou qualquer outro tipo de reunião. 

§ 5º  As Sessões Ordinárias previstas no art. 95 do Regimento
Interno e as Sessões Extraordinárias, bem como as reuniões ordinárias ou
extraordinárias das Comissões, previstas no art. 48, que precisem ser
realizadas no período do retorno responsável e gradual das atividades do Poder
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03.1

PRESIDÊNCIA

Legislativo Estadual, mantendo a continuidade à prevenção do novo
Coronavírus, terão seus trabalhos executados pelo sistema de
videoconferência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

 
Macapá – AP, 17 de agosto de 2020.

 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 7b23c688c057b16ab85eb00c4c6b532d
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PRESIDÊNCIA

ESTADO DO AMAPÁ

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 
 

ANEXO I 

 

 

AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE

 

 

Eu, ______________________________________________, RG nº 
___________, CPF nº _______________________, declaro para fins 
específicos de atendimento ao disposto na Portaria nº _____________ que sou 
portador de doença pré- existente crônica ou grave -
____________________________, razão pela qual, solicito minha inclusão na 
escala de teletrabalho e/ou home office da Diretoria/órgão 
_______________________________________________________, a partir 
desta data, pelo período que perdurar o estado de emergência em saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus. 
Declaro que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará 
às sanções penais e administrativas previstas em lei. 

 

Macapá-AP, ____ de _______________ de 2020.
 

 

____________________________________
 

DECLARANTE
 

 
 
 

 

Portaria nº _________/2020-AL - 3 
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03.3

PRESIDÊNCIA

ESTADO DO AMAPÁ

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 
 

ANEXO II

 

 

 

AUTODECLARAÇÃO DE COABITAÇÃO

 

E RESPONSABILIDADE

 

Eu, ______________________________________________, RG nº 
___________, CPF nº _______________________, declaro para fins 
específicos de atendimento ao disposto na Portaria

 

nº _____________, que em 
razão de coabitar na mesma residência e ter sob minha responsabilidade os
cuidados com

 

pessoas com suspeita ou confirmação de infecção por COVID-19, 
solicito minha inclusão na escala de teletrabalho e/ou home office da 
Diretoria/órgão 
_______________________________________________________, a partir 
desta data, pe lo período que perdurar o estado de emergência em saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus. 
Declaro que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará 
às sanções penais e administrativas previstas em lei.

 

Macapá-AP, ____ de _______________ de 2020.  
 

____________________________________  
DECLARANTE

 
 

Portaria nº _________/2020-AL - 4 
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - (DIRADM)

PORTARIAS

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0722/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74,
parágrafo único, da Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, LEO SAVIO FELGUEIRAS FARIA E SOUZA
DE ALMEIDA, do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de
Gabinete ASAO-09, da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá,
por indicação do mandato do Deputado PAULO LEMOS, a contar de
1º de agosto de 2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 6937ffc6e113b4a5dce5aa63161f0e18

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0723/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, RHAULIAN DE OLIVEIRA DA SILVA , do
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial Temporário
AET-06, da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, a contar de
1º de agosto de 2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: b9e240b6e1c4e5017f801d68c0c9cef5

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0724/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, JOSE AYRES ANDRADE ANTUNES , do
Cargo de Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-02,
do Gabinete da Deputada TELMA GURGEL, a contar de 1º de agosto
de 2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 18f6f8a22cfe7c4215760c892415fc89

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0725/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, GILMAR SANTIAGO PINTO , do Cargo de
Provimento em Comissão de Secretário de Gabinete GPSG-01, do
Gabinete da Deputada TELMA GURGEL, a contar de 1º de agosto de
2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 37a2ed059a6266f5b664d3d290b1826a
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ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0726/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, REGIANE NUNES DE MIRA , do Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor Especial ASMD-06, da
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, a contar de 1º de agosto
de 2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 211e2d3ebd082d6e5cac40cc4c142844

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0727/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74,
parágrafo único, da Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, JEAN DA SILVA E SILVA , do Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor Especial Temporário AET-02,
da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, por indicação do
mandato do Deputado PAULO LEMOS, a contar de 1º de agosto de
2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 74dc598304eff19f671ee28e723e6278

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0728/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, WELLINGTON NERY BRAGANÇA, do Cargo
de Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-06, do
Gabinete da Deputada TELMA NERY , a contar de 1º de agosto de
2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 6b3f24ad45863dcf026ae65b135d3b44

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0729/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, JOAO PAULO MARQUES PIMENTA , do
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial Temporário
AET-01, da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, a contar de
1º de agosto de 2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 8e86b7d9fbfd1817c40421832e3a14f1
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ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0730/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74,
parágrafo único, da Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, HELIO DOS PASSOS REIS , do Cargo de
Provimento em Comissão de Consultor Político CSMD-07, da
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, por indicação do
mandato do Deputado DR. NEGRÃO , a contar de 1º de agosto de
2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: ed17d162225110316a2d0429e533e303

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0731/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74,
parágrafo único, da Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, MARIA HELENA DOS REIS SANTOS , do
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Legislativo ASCM-16,
da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, por indicação do
mandato do Deputado PAULO LEMOS, a contar de 1º de agosto de
2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 6eb561d0386d25623c0e699f51f9e257

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0732/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, WILSON SA FILHO , do Cargo de Provimento
em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-06, do Gabinete do
Deputado JORY OEIRAS, a contar de 1º de agosto de 2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: b0ee088b30912d6447bab21d2d1d8ed7

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0733/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, FELIPE PABLO BRAGA GONCALVES , do
Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar GPSP-
11, do Gabinete da Deputada MARILIA GÓES , a contar de 1º de
agosto de 2020.

 

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 79e0552cd851d7c44a84b71e26936c9a
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ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0735/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, PAULO ROBERTO CORTEZ , do Cargo de
Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-06, do
Gabinete da Deputada EDNA AUZIER , a contar de 1º de agosto de
2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 05ac77f184854b6b93744598fe82e857

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0734/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, DEBORA CRISTINA ARAUJO E SILVA , do
Cargo de Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-01,
do Gabinete da Deputada EDNA AUZIER, a contar de 1º de agosto de
2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: dd52549d069c3c075339d327ee22baa5

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0736/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, IVAN DE JESUS DA COSTA DOS SANTOS ,
do Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar
GPSP-07, do Gabinete do Deputado JESUS PONTES, a contar de 1º
de agosto de 2020.

 

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 24dac16d69d715cb2148b4ca801e96ef

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0737/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, FERNANDO CARDOSO DA SILVA , do Cargo
de Provimento em Comissão de Secretário de Gabinete GPSG-01, do
Gabinete do Deputado JESUS PONTES, a contar de 1º de agosto de
2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 1aa7f8ad5f4f742e7acd99e1c67a1812
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ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0738/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, TIAGO DOS SANTOS E SILVA , do Cargo de
Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-01, do
Gabinete da Deputada ALLINY SERRÃO, a contar de 1º de agosto de
2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 03 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: cc004d9ef8b58112179ce6fb11967b84

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0739/2020-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, ROMULO PEREIRA DOS SANTOS , do Cargo
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MATERIAL
CDCH-4, da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, a contar de
14 de agosto de 2020.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 14 de agosto de 2020.

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: a9b35fe952e478650b1d581cbb679f6d
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